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Biênio "2007/2008" 

PORTARIA N° 009 DE 14 DE FEVEREIRO DE 
2008. 

EMENTA: CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA. 

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Artigo 10 - Conceder férias a servidora Silvania 
Maximiliano Fagundes, Auxiliar de Serviços Gerais, período aquisitivo 
02/02/2007 a O 1/02/2008, período de gozo de férias 18/02/2008 a 
08/03/2008. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua Publicação. 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia, em 14 de fevereiro de 2008 . 
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